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D.O. 28/12/73 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 3 474, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1 973 

Reestrutura o quadro dos funcionários da 
Justiça de primeira instlncia,cr'ia e 
tingue cargos,va10riza padrões e dá ou -tras provid8ncias. 

@ @CWIEOOIroti\!D>COO [P)@ IE$Vti\!D>O [P)[E \Mti\V@ @OOC$SO 

Faço saber que a Aesemb1áia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - são funcionários da Justiça: 
a) os distribuidores, partidores, contadores, aV;! 

1iadores e depositários públicos. 
b) os porteiros de audit6rio, os zeladores do f~ 

rum, os oficiais de justiça e os inspetores de menores. 
Parágrafo dnico - Os funcionários a que se refere 

a alínea a deste artigo não sao remuneradas pelos cofres públi­
cos enquanto na atividade. Todavia, ao se aposentarem,perceberão 
proventos correspondentes ao Padrão FJ-10. 

Artigo 22 - Os Porteiros de Audit6rio ficam clas 
sificados no Padrão FJ-10, e serão em número igual ao número de 
Comarcas existentes no Estado. 

Artigo.32 - Os Oficiais de Justiça ficam classifi 
cados no Padrão FJ-10, e são em número equivalentes a dois (2) 
para cada Vara existente na respectiva Comarca, sendo que em n~ 
nhuJDa Comarca esse número poderá ultrapassar de dez (10) • 

Artigo 42 - Os Inspetores de Menores ficam classi 
~ -ficados no Padrao FJ-12, e seu quadro ~ composto de dezesseis 

(16) cargos, distribuídos da seguinte forma: dois (2) para a Co 
marca de Cuiabá, dois (2) para a de Campo Grande, dois (2) parã 
a de Corumbá, dois (2) para a de Dourados e um (1) para cada uma 
das outras Comarcas de 21 entrlncia. 

Artigo 52 - Os cargos de Identificador de Menores 
serão extintos à medida que vagarem, ficando as suas respectivas 
funções afetas aos Inspetores de Menores. 

Parágrafo ~co - V E T A D O 
Artigo 62 - Os Escrivães do Crime ficam c1assif! 

cados no Padrão FJ-16. 
Artigo 72 - Todos os cargos a que se refere esta 

lei são isolados, de provimento efetivo, mediante concurso públi 
co de prova ou de prova e de títulos t sendo condição mínima parã 
a respectiva insçrição que os candidatos possuam instrução de ni 
vel do 12 grau - 81 série. 
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Parágrafo muco - Aos atuais ocupantes de cargos pre­
vistos nesta lei, que não forem estáveis, exigir-se-h, apenas o con 
curso p1blico de prova, dispensada a qualificativa de instrução ã 
que se refere este artigo. 

Artigo 8Q - Aos padrões dos cargos a que se refere e.! 
ta lei se atribuem os seeuintes valores: 

FJ - 16 
FJ - 12 
FJ 10 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • · . . . . . . -. . ~ ~ . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Cr$ 700,00 
Cr$ 590,00 
Cr$ 440,00 

Artigo 9Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá eficácia a partir de lQ de abril de 1 974, revo&! 
das as disposições em contrário • 
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Palácio A1encastro, em Cuiabá, 24 de dezembro 
1 973. 1522 da Indepndência e 85Q da Rep1b1ica • 
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